
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DO CARMO

Deduções (11) Compensações (12) Acréscimos Juros/Multa

(13)
Valor Valor Valor

Patronal 735.192,81 735.192,81

Segurado 520.392,02 520.392,02

1.255.584,83

Patronal 0,00

Segurado 0,00

0,00

Patronal 15.092,90 15.092,90

Segurado 10.110,98 10.110,98

25.203,88

Patronal

Segurado

Deduções (11) Compensações (12) Acréscimos Juros/Multa

(13)
Valor Valor Valor

Patronal 356.292,19 28.985,28 69.039,09                    258.267,82

Segurado 137.349,21 137.349,21

395.617,03

Patronal

Segurado

Patronal 54.068,00 3.000,00 0 0 51.068,00

Segurado 22.856,64 0 0 0 22.856,64

73.924,64

Patronal

Segurado

OBS: DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA DO PODER EXECUTIVO:

1. DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA - INSS

Executivo

2020 2020 Legislativo

Exercício de

Pagamento (8)

Exercício da competência

da contribuição (9) Poder (2) Referência (3) Valor (10)

TOTAL

2020 Exercício Anteriores Legislativo

TOTAL

Quadro 3 - Demonstrativo de Pagamento/Repasse ao REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA -PREV CARMO

TOTAL

Executivo

2020 Exercício Anteriores

Valor pago (14)=(10)-(11)-(12)+(13)

TOTAL

2020 2020

Quadro 4 - Demonstrativo de Pagamento/Repasse ao REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA - INSS

Exercício de

Pagamento (8)

Exercício da competência

da contribuição (9) Poder (2) Referência (3) Valor (10) Valor pago (14)=(10)-(11)-(12)+(13)

Exercício Anteriores Legislativo

2020 2020 Executivo

TOTAL

2020 Exercício Anteriores Executivo

TOTAL

TOTAL

2020 2020 Legislativo

TOTAL

2020



1.1. O Valor do Campo 10  refere-se ao Recolhimento da Contribuição Patronal (20%) R$ 334.110,08 e RAT (2%) R$ 22185,11

ref. As competencias janeiro a novembro/20 e 13º/20

INSS - (Ref. Mês 12/20)

Segurado - R$ 22.316,14

Patronal - R$ 54.391,95+ RAT R$ 3.063,35 = 57.455,30

Deduções - R$ 2.433,93

Valor Recohido: R$ 77.337,51

2. DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA - RPPS

no exercício de 2020.

3. Contribuição para o IGPREV

1. O Municipio de Monte do Carmo possui 2 servidores efetivos do Estado que exercem atividades no Municipio, (Secretario de Saude e Vice Prefeito). 

Tendo a contribuição previdenciaria para o  IGPREV, contabilizado no elemento de Despesa 3.1.90.13.

Remuneração Anual - Secretaio de Saude - 18.000,00 

Remuneração Anual - Vice Prefeito - 60.000,00

O Valor da Contribuição patronal para o IGPREV no exercício de 2020, foi no montante de R$ 27.934,84

OBS: Da Contribuição do Poder Legislativo

O Valor do Campo 10  refere-se ao Recolhimento da Contribuição Patronal (20%) R$ 49.520,00 e RAT (2%) R$ 4.548,00

Monte do Carmo-TO, 12/04/2021

1.  O vencimento das competencias Dezembro e 13º, conforme Legislação especifica, é no mês subsequente. Porém as mesmas foram liquidadas 

1.2.  A competencia Dezembro foi liquidada no exercício e pagas em janeiro de 2021. Assim distribuida:

Arquivardes Avelino Ribeiro

Prefeito Municipal
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